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Câmara Municipal de São José do~ \.au•pu~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

j _l o(_ 

De 3 de setembro de 1958 

O Presidente ~ Bxerc!cio da Clmara Municipal de 
São J os' doa Caapoa, usando das atribui9ois que 1he aão conferi -
das por 1e1, sanciona e pro~ga a aeguinto 1e1:-

Artigo lL lica instituida uma Sub-Prefeitura
na Segunda Zona Dis.tri til. do lbmic!pio de são José doe Oamp" • -
(Santana do Paraiba), cujn titu1ar será de 11vre nomeação e exo
nera9ão peJ.o Prefeito Municipal, • ad- referendum• ela Olmru-a Mu

nicipal, sendo sua função de caráter hoDorário, sem remuneração 
algwaa. . 

4r1!so 2Q- O Sub-Prefeito terá ~s m~s atri -
buiçoia da autoridade que exeroe 1gaal lnoaablDoia no Diatrito 
de São Francisco Xavier. 

4r!iso Ji- Para a Smb-Prete1~ ora criada ae
rá designado um Fiscal Arrecadador, a fim de proceder a arr ecada 
9ão das taxaa e imp~stoa m&Dioipaia, retere •• a Segunda Zona -
Distrital. 

4!1iso 4~- Esta lei entrará ea vigor no dia 4 
de outubro de 1958, reYogadaa diapoaioois em contririo. 

Sala daa Seasoi 

Registrada e pub~cada na Secretaria da Olaara 
Municipal, aoa trla dias do ••• de setembro de ai1 noYeoentoa e 
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oinquenta e oito. 

Mário 
Chefe da Secretaria da C a Municipal 
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